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Emenda Aditiva ao Projeto de Lei nº 808/2026 -
Autoriza o Poder Executivo a instituir sistema de
monitoramento,  por  câmeras,  nas  unidades
escolares  da  rede  municipal  de  ensino  do
Município de Carandaí, e dá outras providências.

Acrescenta os artigos 7º, 8º, 9º, 10, 11 e 12 ao Projeto de Lei nº 808/2026.
 
"Art. 7º Fica vedada a instalação de câmeras de monitoramento em banheiros, vestiários e demais locais
que comprometam a intimidade e a privacidade dos usuários.

Parágrafo único. É proibida a captação de áudio no âmbito do sistema de monitoramento de que trata
esta Lei."

“Art. 8º O tratamento das imagens deverá observar integralmente a Lei Geral de Proteção de Dados –
LGPD  (Lei  Federal  nº  13.709/2018),  garantindo  a  proteção  da  privacidade  de  alunos,  profissionais  da
educação  e  demais  usuários.”

“Art. 9º O acesso às imagens será restrito à direção da unidade escolar e aos órgãos competentes,
mediante justificativa formal, sendo vedada sua divulgação indevida.”

“Art. 10 As imagens captadas deverão ser armazenadas pelo prazo mínimo de 15 (quinze) dias e máximo
de 90 (noventa) dias, salvo quando necessárias para apuração de ocorrências.”

“Art. 11 As unidades escolares deverão informar, de forma clara e visível, a existência do sistema de
monitoramento aos alunos, pais, responsáveis e servidores.”

"Art. 12 A implementação do sistema priorizará unidades escolares com maior índice de ocorrências
disciplinares ou situadas em áreas de maior vulnerabilidade."

 

 JUSTIFICATIVA 

A presente emenda tem por  finalidade aperfeiçoar  o Projeto de Lei  nº  808/2026,  contribuindo para sua
maior segurança jurídica e para a adequada proteção dos direitos fundamentais dos alunos, profissionais
da educação e de toda a comunidade escolar.
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A  iniciativa  de  implantação  de  sistemas  de  monitoramento  nas  unidades  escolares  é  relevante  e
responde a uma demanda legítima da sociedade por mais segurança. No entanto, é indispensável que
sua regulamentação ocorra de forma responsável,  equilibrada e em conformidade com a legislação
vigente.
Nesse sentido, as alterações propostas buscam assegurar:

o respeito à privacidade, dignidade e integridade dos usuários do ambiente escolar; 
a plena observância à Lei Geral de Proteção de Dados (LGPD); 
a definição clara e criteriosa sobre o acesso, uso e armazenamento das imagens; 
maior transparência e confiança junto aos pais, responsáveis e servidores; 
a  adoção  de  critérios  mais  eficientes  e  justos  para  a  implantação  do  sistema  nas  unidades
escolares. 

Dessa  forma,  a  presente  emenda não  altera  o  mérito  da  proposta  original,  mas  a  qualifica  e  fortalece,
tornando-a mais segura, equilibrada e alinhada às boas práticas de gestão pública e à realidade da rede
municipal de ensino.
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LISTA DE ANEXOS E ATOS VINCULADOS

Documento(s) Tipo Visualizar

Projeto de Lei - Legislativo Nº 808/2026 Ato Vinculado Visualizar
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